
Ata da reunião ordinária do Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal da Bahia realizada no dia 27.01.2025.

1 Aos 27 (vinte e sete) dias do mês janeiro do ano 2025 (dois mil e vinte cinco), às 9
2 (nove) horas, reuniu-se o Conselho Acadêmico de Pesquisa e Extensão (CAPEX) da
3 Universidade Federal da Bahia, em caráter ordinário, na Sala dos Conselhos do Palácio
4 da Reitoria, sob a presidência da Conselheira Sumaia Boaventura André (FAMED),
5 com a presença dos Conselheiros(as) a seguir relacionados(as): Carlos Arthur Mattos
6 Teixeira Cavalcante (Vice-Presidente/ENG), Ana Verena Magalhães Madeira
7 (suplente do Pró-Reitor de Extensão Universitária), Felipe Tumenas Marques
8 (EADM), Climene Laura de Camargo (ENF), Vagner Maximino Leite (EMVZ),
9 Jasilaine Andrade Passos (NUT), Paulo Henrique Correia Alcântara (TEA),

10 Eduardo Rocha Lima (ARQ), Vinícius de Araújo Mendes (ECO), João Paulo
11 Augusto Eça (FCC), José Francisco Serafim (FACOM), Adriana Maria Aureliano
12 da Silva (DIR), Lygia de Souza Viegas (FACED), Ivana Bittencourt dos Santos
13 Severino (ICI), Nicolaus Albert Borges Schriefer (ICS), Tito Francisco landa
14 (ICTI), Maycon Leone Maciel Peixoto (IC), Thierry Jacques Lemaire (FIS),
15 Eduardo do Nascimento (IHAC), Alcides dos Santos Caldas (IGEO), Tereza
16 Pereira do Carmo (LET), Silvia Regina Ribeiro Lemos Morais (IME), Mônica
17 Lima de Jesus (IPS), Soraia Teixeira Brandão (QUI) e Alcione Brasileiro Oliveira
18 (ISC); a representante dos servidores técnico-administrativos Verônica Conceição dos
19 Santos; e os representantes estudantis Iriel Ferreira Passos e Samuel Carvalho.
20 Havendo quórum, a Conselheira Presidente declarou aberta a sessão, cumprimentou os
21 presentes e, imediatamente, submeteu à apreciação e votação a Ata da reunião ordinária
22 realizada no dia 22.07.2024, distribuída previamente aos(às) Conselheiros(as), sendo
23 aprovada por unanimidade, sem apontamentos para correção. Ato contínuo, a Senhora
24 Presidente franqueou a palavra no expediente, para informes, dela fazendo uso, a
25 Conselheira Ana Verena Magalhães noticiou que segue aberta a Consulta Pública
26 sobre as Diretrizes para a Educação Científica e Divulgação Científica da UFBA, no site
27 da PROEXT, tendo informado, ainda, que todo os certificados do Congresso UFBA
28 estão disponíveis para emissão. O Conselheiro Carlos Arthur Cavalcante registrou,
29 com grande satisfação, que a equipe de estudantes da Escola Politécnica da UFBA,
30 intitulada “Axé Fly”, foi consagrada campeã brasileira e mundial em competição na
31 área de aerodesign. Na sequência, ingressando na Ordem do Dia, a Senhora Presidente
32 referiu-se ao Item 01, tendo informado não haver propostas de atividades de Extensão
33 para serem apreciadas nesta plenária. Item 02: Apreciação de processos referentes a
34 Cursos de Especialização. Relatoria: Conselheira Ana Verena Magalhães Madeira
35 (Pró-Reitoria de Extensão Universitária). Foram lidos os pareceres, apreciados e
36 aprovados, por unanimidade, os seguintes processos: a) Processo n°
37 23066.078418/2024-49 referente à aprovação do Relatório Técnico-Acadêmico do
38 Curso de Especialização em Alfabetização e Letramento - 2a Turma, ALFALETRA da
39 Faculdade de Educação; e b) Processo n° 23066.078769/2024-50 referente à aprovação
40 do Relatório Técnico-Acadêmico do Curso de Especialização em Produção em Mídias
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42 de trabalho do CAPEX para o ano de 2025. A Senhora Presidente esclareceu tratar-
43 se de um momento de escuta, no sentido de identificar quais são as ações prioritárias
44 elegíveis para que este Conselho possa constituir o seu objeto de trabalho para o ano de
45 2025. Na sequência, franqueou a palavra no plenário, para manifestações, dela fazendo
46 uso, inicialmente, a Conselheira Ana Verena Magalhães, tendo informado que a Pró-
47 Reitoria de Extensão Universitária identifica como sendo prioritário, revisar a
48 Resolução CONSEPE n° 02/2022 que regulamenta a inserção, o desenvolvimento e o
49 registro das atividades de Extensão Universitária nos currículos dos cursos de
50 Graduação da UFBA, arguindo que, apesar da matéria ser da alçada do CONSEPE,
51 cabe, perfeitamente, o amadurecimento e as discussões no âmbito do CAPEX, na
52 perspectiva de contribuir com a discussão, especialmente, no atinente aos pontos
53 críticos que estão sendo evidenciados no processo de implementação da curricularização
54 da Extensão, elencados a seguir: 1 - primeiro ponto, refere-se à dimensão das atividades
55 de Extensão de livre escolha do(a) estudante, tanto aquelas validadas dentro do
56 componente atividade complementar, como aquelas validadas dentro de um componente
57 intitulado atividades extensionistas, haja vista que alguns cursos têm atribuído ao
58 estudante a responsabilidade de desenvolver 100% dessa carga horária de Extensão, o
59 que, na análise da PROGRAD e da PROEXT, talvez, haja necessidade de estabelecer
60 um parâmetro de 50% como máximo, uma vez que a Universidade, ainda, não
61 disponibiliza um quantitativo suficiente de atividades extensionistas com o estudante, de
62 fato, na condição de proponente dessa ação, o que precisa ser discutido e amadurecido,
63 para ser, também, normatizado; 2 - outro ponto, refere-se à discussão quanto à
64 obrigatoriedade ou não de que os(as) estudantes vivenciem pelo menos uma ACCS ao
65 longo da sua vida estudantil; 3 - terceiro ponto, envolvendo a questão da relação entre
66 Estágio e Extensão, discussão bastante delicada, com interpretações diversas na
67 Universidade, que engloba dimensões, também, diversas, como a questão do estágio
68 obrigatório estabelecido dentro do limite da obrigatoriedade de carga horária de estágio
69 que cada diretriz exige, mas, há de se considerar, também, o estágio obrigatório para
70 além da carga horária mínima exigida na diretriz específica do curso, e a realidade dos
71 estágios não obrigatórios; 4 - sinalizou a necessidade de discutir, a partir de uma
72 articulação conjunta entre o CAPEX e o CAE, pois envolve um pouco dessas duas
73 instâncias de discussão e de decisão, sobre as Residências outras que não se enquadram
74 como Residências Médicas e, tampouco, Residências Multiprofissionais em Saúde,
75 sendo usado essa termo “Residência” para referir-se a cursos de Especialização que
76 possuem determinadas especificidades, de modo que, faz-se necessário encontrar um
77 movimento institucional que consiga cobrir essa nova realidade que está posta no País e
78 que, inclusive, pode trazer financiamento e oportunidades de Residências mais
79 contextualizadas. A Conselheira Alcione Oliveira considerou ser urgente tratar da
80 normatização dos cursos de Aperfeiçoamento e Atualização, que estavam regulados na
81 Resolução CAPEX n° 03/2014 e não foram mencionados na normativa mais recente
82 sobre os cursos de Pós-Graduação lato sensu (Resolução CAPEX n° 01/2021), de modo
83 que, hoje, não há na UFBA uma normativa que ordene como deve funcionar os
84 referidos Cursos; sugeriu, ainda, discutir a atualização da emissão dos diplomas dos
85 cursos de Especialização da UFBA que, ainda, são emitidos em papel e enviado pelos
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86 Correios, o que ocasiona grandes transtornos para as Coordenações e poderíam ser
87 resolvidos se fossem expedidos em modo eletrônico, com assinatura digital, tendo a
88 Conselheira Ana Verena Magalhães esclarecido que, apesar dos cursos de
89 Especialização serem tramitados na PROEXT e apreciados no CAPEX, a certificação
90 ocorre via SUPAC, o que inviabiliza que a emissão desses diplomas seja feita via
91 SIATEX. O Conselheiro Felipe Marques sugeriu a revisão da Resolução CAPEX n°
92 01/2014 que regulamenta as empresas juniores na UFBA, no sentido de atualizar essa
93 normativa consoante às inovações que foram trazidas na Resolução CONSEPE n°
94 02/2020 que regulamenta a atuação das Ligas Acadêmicas na Universidade. O
95 Conselheiro Carlos Arthur Cavalcante sugeriu iniciar um debate acerca da
96 obrigatoriedade de se recorrer a uma justificativa para romper os dois terços de
97 membros docentes do quadro permanente da UFBA nos seus cursos de Especialização,
98 estabelecido no § Io do Art. 11 da Resolução CAPEX n° 01/2021. Considerando o
99 conjunto de sugestões apontadas nas falas anteriores, a Senhora Presidente sugeriu que

100 as representações deste Conselho façam consultas às suas respectivas Congregações, na
101 perspectiva de identificar outros pontos que não foram mencionados na reunião, mas
102 que as Congregações considerem igualmente importantes; em seguida, propôs que fosse
103 priorizado, neste primeiro momento, a revisão da Resolução CONSEPE n° 02/2022 que rt
104 trata da inserção da Extensão nos currículos dos cursos de Graduação, e a normatização
105 dos cursos de Aperfeiçoamento e Atualização, haja vista tratar-se de matérias possíveis
106 de serem trabalhadas no período de tempo proposto; dito isto, pontuou que, paralelo às
107 sobreditas discussões, sejam trabalhadas as demandas específicas, sugerindo, por
108 conseguinte, que o Conselheiro Felipe, por estar mais afeito às questões das empresas
109 juniores, avance na perspectiva da comparação das normas existentes e, em um
110 determinado momento, apresente uma propositura de demanda específica ao pleno deste
111 Conselho acerca da referida matéria. A Conselheira Ivana Severino associou-se, de
112 imediato, à indicação da Senhora Presidente, no referente às empresas juniores,
113 justificando que a referida matéria tem sido objeto de discussão, também, no Instituto de
114 Ciência da Informação e, nessa perspectiva, sugeriu a possibilidade de que seja
115 constituída uma comissão envolvendo as representações das Unidades Universitárias
116 neste Conselho que possuem empresas juniores para discutir, conjuntamente, a revisão
117 do supracitado regulamento. O Conselheiro Alcides Caldas, fazendo uso da palavra,
118 propôs acrescentar como ponto de discussão, a viabilidade da Extensão nos cursos
119 noturnos da UFBA, haja vista a significativa dificuldade na implementação dessas
120 atividades para esse perfil de curso. Por fim, a Conselheira Ana Verena agregou o
121 desafio em promover atividades de Extensão nos cursos EAD que, pela exigência legal,
122 devem ser realizadas em modo presencial. Encerradas as manifestações, a Conselheira
123 Presidente consultou o plenário quanto à sua sugestão de priorizar, nesta primeira
124 avaliação, a pauta de discussão colocada pela PROEXT, acerca da revisão da normativa
125 da curricularização da Extensão e, não havendo objeções, foi acordado que os(as)
126 Conselheiros(as) discutirão as demandas com as suas respectivas Congregações, na
127 perspectiva de identificar demais ações a serem apresentadas como objeto de discussão
128 no âmbito deste Conselho na próxima reunião. Nada mais a ser tratado, a Senhora
129 Presidente agradeceu a presença e contribuição de todos e deu por encerrada a sessão
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130 sobre a qual, eu, Munique Hevelyn Rodarte Ribeiro, Secretária ad hoc, lavrei a presente
131 Ata, a ser devidamente assinada, com menção a sua aprovação, estando os pormenores
132 da reunião gravados eletronicamente, ^ ^ v a c l t l  trüdcLJ*.
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